
SENADO FEDERAL

PARECER  
Nº 2.025, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
192, de 2005, de autoria do Senador Paulo 
Paim, que altera o § 3º do art. 54 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990. para exi-
gir que os caracteres impressos em con-
trato de adesão observem padrão mínimo 
de medida tipográfica.

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Encontra-se sob análise desta Comissão, em de-
cisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
192, de 2005, de autoria do eminente Senador Paulo 
Paim, que pretende exigir padrão mínimo de medida 
tipográfica dos caracteres impressos em contratos de 
adesão. Para tanto, ele propôs a seguinte redação para 
o § 3º do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC):

Art. 54.  ..................................................
 ..............................................................
§ 3º Os contratos de adesão escritos serão 

redigidos em termos claros e com caracteres 
ostensivos e legíveis, cujo tamanho não será 
inferior a 2,5 mm na largura e a 2mm na altura, 
caracterizado como corpo doze, de modo a fa-
cilitar sua compreensão pelo consumidor.

 ...................................................... (NR)

O autor do projeto de lei, em sua justificação, pon-
dera que é comum ver ficar o uso de caracteres minús-
culos nos instrumentos de contrato disponibilizados no 
mercado de consumo, o que prejudica a compreensão 
das obrigações assumidas pelo consumidor.

Não foram oferecidas emendas à proposição.

II – Análise

Compete a esta Comissão opinar sobre assuntos 
atinentes a defesa do consumidor, segundo o disposto 
no art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno do Se-
nado Federal, com a redação dada pela menciona-
da Resolução nº 1, de 2005. Considerando que este 
Colegiado poderá ser, nesta Casa, a única instância 
para exame da proposição, cabe a ele também emitir 
parecer sobre a sua constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa.

No que concerne à constitucionalidade e à juridi-
cidade, o projeto obedece aos preceitos constitucionais 
relativos à competência normativa da União, às atribui-
ções do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa 
parlamentar. Ademais, não contraria disposições cons-
titucionais, nem infraconstitucionais e regimentais.

Relativamente ao mérito, saliente-se que o PLS nº 
192, de 2005, é pertinente, uma vez que visa a definir 
padrões mínimos de fonte, com a finalidade de coibir 
abusos cometidos por fornecedor de produto ou serviço 
no que tange à legibilidade dos contratos de adesão.

Não obstante o Código de Defesa do Consumidor 
ser considerado uma das legislações consumeristas mais 
avançadas do mundo, que veio assegurar mais direitos ao 
consumidor brasileiro, é válida a iniciativa em apreço, por-
quanto contribui para o aperfeiçoamento dessa norma.

Parece-nos conveniente, no entanto, apresentar 
duas emendas para aprimorar o projeto. Com a moder-
nização do processo de editoração, já está em desuso 
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a medida tipográfica (estrutura matricial). Desse modo, 
não é cabível a definição de largura e altura mínimas.

III – Voto

Em face do exposto, somos pela constitucionali-
dade, juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 192, de 
2005, com as duas emendas a seguir indicadas.

EMENDA Nº 1 – CMA

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação:

“Altera o § 3º do art. 54 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa 
do Consumidor (CDC), para definir tamanho 
mínimo da fonte em contratos de adesão.”

EMENDA Nº 2 – CMA

Dê-se ao § 3º do art. 54 da Lei nº 8.078, de 1990, 

nos termos do que dispõe o art. 10 do projeto, a se-

guinte redação:

“Art. 1º  ..................................................

“Art. 54.  ................................................

 ..............................................................  

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão 

redigidos em termos claros e com caracteres 

ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não 

será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar 

sua compreensão pelo consumidor.

 .................................................... (NR)””

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005.
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TEXTO FINAL  
DO PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 192, DE 2005, APROVADO PELA COMISSÃO 
DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR 

E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EM REUNIÃO 
DO DIA 4 DE OUTUBRO DE 2005

Altera o § 3º do art. 54 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, Código de De-
fesa do Consumidor (CDC), para definir 
tamanho mínimo da fonte em contratos 
de adesão. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 3º do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

 “Art. 54.  ................................................
 ..............................................................  
§ 3º Os contratos de adesão escritos 

serão redigidos em termos claros e com ca-
racteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho 
da fonte não será inferior ao corpo doze, de 
modo a facilitar sua compreensão pelo con-
sumidor.

 ..................................................... (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005. – Se-
nador Leomar Quintanilha, Presidente – Senadora 
Serys Slhessarenko, Relatora.

OF. nº 126/2005 – CMA

Brasília, 9 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão, em reunião no dia 4 de 
outubro de 2005, aprovou com as Emendas nºs 1 e 
2-CMA, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do 
Senado nº 192, de 2005, que “altera o § 3º do art. 54 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para exigir 
que os caracteres impressos em contrato de adesão 
observem padrão mínimo de medida tipográfica”, de 
autoria do Senador Paulo Paim.

Atenciosamente. – Senador Leomar Quintani-
lha, Presidente.
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